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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE rusnÇA

DEPARTAMENTO 00 PATIUMÓNlO
DIVISÃO DE LlCITAÇOES

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

I -HOMOlOGO o julgamento de Ils. 176IJsque 178. por mim rubricados;
11- AUTORIZO a odjudicaçóo do objeto do presente e:o;pedienta. pela oilério de
mena preço. â empresa MPS - INFORMAIICA LTDA.. pelo valor lotai de R$
89.920.00 (oitenta e nove mil e novecenlos e vinte reais). observadas os
disposiçõe$ legais;
Ui - Ao Departamento EconOmico e Finan.cer-o P:IfI:;1 emi$sOo de noto de
empenho;
IV - Publique-se.
Em 28 de agosto de 2l:XX).(Presidentel

I - Tendo em vista o comido !lO ~e protocolado. DOlSdameote DOparecer nD 8312000.
da A.1.seuori. Jurldiea do Depsmmc:uto do Patrunônio. TIS irúormaçlo nD 16812000. da
Divisa0 de Contadoria Geral do Departsmento Econômico e Financeiro, bem como na.
manifestaçlo de fls 3021303 da ComissAo de Estudos e Avatiaçlo dos ConttalOS designada
pela Ponaris IID 122199. AlfTURlZU O reajuste do valor do contrato firmado com I
empresa BARDUSCH ARRENDAMEN70S Tt.xTE1S UVA., que (em por objeto.locaçio
de 42 (quarenta e dois) loalheiros e fornecimento de loalh4s conttnuas higieniladas ao
TribwW de J~ em S,S6% (c:IDco Yirguls cinqui!n1s e.as por cento), correspondenle a
variaçlo do INPC DOpaiodo de 01.07.99.30.06.2000. e s.sr,.. (cillCO virgula cillqOenlS e
oito por cento) i. titulo de recquilibrio rx:ooômico e filWlCeiro do contraio com fuJcm no
lUtigQ 6S, inciso 11. a1inea ~b~. da Lei nD 11.666193. que somados perfazem l) indice de
11.38% (onze vtrguIa uinUl e oito por cento). pauarldo • locaçlo de cada toalheiro par1I RS
S, 10 (cinco re;tis e dez cemavOIi), e o fornecimento de cada toslhs higieniz.ads parI as 5,27
(cinco reais t YÍlIle e sele cenISYO$). valores estes que lWl hipótese de prolTOglÇio .
perrnanco:erIo Me. até 30,06.2001, a vidas disposições da Lei nD 9069195;
11- Ao DeplUtlmauo E.coOOmieo e FinarIcearo, para emitir noUI de empenho,
OI • Publiquo-tt. Em 29 de agosto de 2000.(PresidetJlel

Prol. 130.273/1'199 - CHEFE DA QIVISÃO QE CONTROtE PATRIMONIAl.

CONVITE ND 4012lXXI

RELAÇÃO N" 185/2CXX)

DESP ..••CHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PA11UMÓNtO

RELAÇJ..ON" 1&712000

Pmt 19.209/&&- ~Q!fiQRPODEPARTAMENTO PE SERVlCOSGI;M!S

I - HOMOI.OGO o jul90mento de fls. 146 U5Que 149. por mim rubricodas:
11- AUTORIZO a odjudicoçOO do objel0 do presente ellpediente. pelo critério de
menor preço. âs empresas;
a} OUVECENTER EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO lIDA .. nos ítens 02. 03 e 04.
pelo valor totel de R$ 39.829.00 (trinta e nove mil e oilocentos e vinte e nove
reois):
b) MUSAS COMtRCIO DE PRODUTOS MANUFATURADOS lIDA .. nos itens 05.06.07
e 08. pelo vaiar de R$ 2.350.00 (dois mil trezentos e cinqijenla reais). observados
as disposiçOes legais:
111 - Ao Centro de APOÓOao FUNREJUS para emissO"" de nato de empenho;
IV - Publique-se.
Quanto 00 ílem 01. posteriormente deverOa se< tomados as providências
coblveís pelo Qepartamento do PotrimOnio.
Em 16 de agoslo de 2CXXI.(Presidenle)

DESPACHOS QO PRESIQENTE
QEPARTAMENTO 00 PATRIMONtO

RElAÇÃO N" i86/2fX1J

Prot. 128.291/1999 - PlVISÃO DESlIP0R!E T~CNICO.

TOMADA QE PREÇOS N" 1712lXX1

RESENHA N" Otaooo.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRarocOLO N" 103.247/99

DEPARTAMENTO 00 PA TRlMÓNIO

COMISSÃO DE REGISTRO CADASTRAL E
HABILITAÇÃO DE EMPRESAS

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

R••••••••••••••••• dcjulgNnal1D n:ali>:adI_ ••.••••(lO)di-. do Il'á: de '"t>'*D de lOOO,
"I ••lI~ra.miõef.do~dI.~dt~

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

RELAÇÃO ND 164/2CXX>

Prol. .$6.206/~. CHEFE DA Q'VISÃO QE C0N!ROI E PATRIMONIAl.

IlUne dcludo o •••••foi ~c toldo..., viu <:& dau. ~
~ doi prcIIortaI ••••••••.• ~ de Rcr;i""' eam.nl e )úbil~ do: ~~"
~ de _ de ~ l1CIllbnJI<,lD1I I>ue- •• ~ vitpU' e ~ lia ....&ar
óoutI'm. raoht::

1.2) IIpIw •••••. _cibds_àalIl.1 ~_~I
pau de -..paU<> ~ pdo pn2II de OI { ..••) ma. p.n ~ de ~ ta. _
de coatnlJIr OOD\Amrillilllrs..., cbto: Tl"iheal do. ~ 1le.1a.- do ~ 17, iIlcilo m. di
euprsci..-iI Lei.

2.2) A91U:r,. mv'- c:ho1Ino àcn 2.1 oapn.. _14i~ s
peru de UIpa1No~pdo pn2II de 02 (•••• ) _ •••• pv-I ~ de ~ bcn_
do: CIIrI\nUlr WIn AmúIl~ cbto: Tnba~I'J.:o=.btiça. nOl tame- do mito 17. iIlci50 ID. do
~Lci

CIlritiba, lO de &gldO de 2000

• 2.1) A9licarll:>"P_ AMAZONAS DIGITAl.Si"-. ftIb.s delDOlll
prnWs no c.piW1o VIU do EdU! pv-I ez..: u dc:p~ TbiCII c Prop. CDII '- no srtigI.>
87, iIIà10 lI, o. Lei 11"8.666J")J, 110valer de lU 77.328.00 (1IlaU c -.te lI1iL-... c vne C
odDT<IIllIJ,~ S 10(dal.)~p:r""Od1Ulil do w ••••.de •.•• ~

• ~ 1C") /. '-'
/
MARC().~OP~N ,,~-

1.1) ApJic>Ir.~. __ LUCENA.t.ClA LIDA. .• ..w dcl"lla'-,
previIIa 110c.ptuIo VUI do EdilaJ,.. e-.It.o. •••~ Ta •••c ~ oom ••••• no llItÍfP
SI, ~cap.l". aII1lbmado <;Qll o artigo 27, m.o n. •••••• do La D" I.6tl6.o)l, nn valor de lU
1S.llJO.OO(-.ccftDnL _CoAau.l'<!:.s)" ••••<4><I•••••i&.cs10 (dl::r.)pDl:lI p.anu.o.
dovab Iic _ P"'J"'*a-

1.) Aros o rcuotbiourto do ~al<>n:srda'lftal SI lra1I1sslIpb~ no
~ ;.~, AlI....-... dIIwrio CUlIlIIIk. I ~ Trib.alsl de JoaY Caando pmv1I do
efcli¥o papmano.

DeoorridD o pnlII --. .•• ••••• ~ ctn
~ Sadocr o pU PNIidaIoIlc.
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Novas nonnas técnicas

A qualidade da ímpressio do Diárioda Justiça está em suas mãos, Ajude.llO$ a fucr
um jomallllC'llOS onerosoe melhor.

A GeIl!ncia

CONVITE N" -41/2fX1J

I • HOMOLOGO ojulgamenlo ,I. fls. 120 U5Que 122, por mim rubricados;
11- AUTORllO a adjudiçoçOo ":,) "bieto do presente expedienle. pela crilério de
menor preço. âs empresas;

o} NJ/.M•.••R COMÉRCIO DE MÓVEl~ lIDA .. nos ilens O!. 04. 05. 08 ao09. pelo vaiO!'
'0101 de R$ 12.340.00 (doZE! mil e "ezenlos e qUOfento reaist;
b] SANl'Fl-MO COMÉRCIO DE Pli'OOUTOS MANUfATURADOS lTDA .. no item 02.
pelo vaiar de R$ 3.1-40.00 l~ m': cenla e quarenta reais):
c)INfORUNE INDúSTRIA E CeMI'RCIO DE MÓvaS lIDA .. nos Ilens 03 e 07. pelo
Valor de R$ 7.215.20 (sete mil e .;;n:enlos e quinze reois e vinte centavos);
d) fN IND. COM. Df MÓVEIS E lt ;TALAçOES COMERCIAIS lIDA .. no item 06. pelo
vaiar de R$ 1.288.00 (hum mil :..uzenlos e oilento e oito reais]. abseNados as
disposiçOes legais:

111 - Ao Departamento Econômica e Financei"o poro emissOo de Nola de
Empenho:
IV . PubliqlHt-5e.
Em 23 de agosto de 2CXXl_IPnnidenle)

CONVITI: nl> 4712000.

111'0: MaJ<.Jr pre,1O.

otljfto: A.jui:o:iç'o de <;atpd..

~; AJlZ DE DIREITo DOS Jl..IIZADOS ESPECWS CíVEIS E CRIMINAIS.

••• ••••.••.• ; 21. Id<mlwo de 2000," 14:00 boraa.

Inf~ ~ •.•• ~ 111 Divido de ~ do
~ do hoimémo- duadona rua ÁMro R--., D" .'7. Cavo crrioo w pdno
tdefODal Q~ (41} )>>'2142. e )>>'2~O.amde ~e. edilai5. '3 s~Z.

CwüIa. lO de apo de 2.000.

ÁLVAROsEROl ~~ARlA 'ié; I 08
~ do doPariml'aio
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Relaç<1on" 4S/200U

PUBLlCACÃO DE DECISÃO

DESPACHO PROFERlOO PELO EXCELENTiSSlMO SENHOR
DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL
DA JUSTiÇA NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO NO
I99S.14JO-Q,

A Secreliril do Tribunal de Alçada do Esudo do

PuaDli.. usando du atribuições que Ihc 510

conferidu por lei, e tendo em viste o contido no

profocolado sob nO 94807/2000, resolve.

.. Recomenda-se. porém, aos acusados quc obser..-emcom rígor as normas
(:ertinentcs ao cargo. mantendo constante vigilância em relaç:1o as bai:••as
das cargas dos mandados que foram cntregues na serventia. para que não
ocorram erros. como observado nestes autos. Nestas condições, ampat'J.do
pelos argumentos acima, jul~o improcedente a acusação contra J. A. S.•
L. W. P. e L. L. P. e determino o arquivamento destes autos, com as
anOlaçõese comunicaÇÕC5de estilo. Ciência aos interessados. Curitiba, 03 de
agosto de 2000. asSo Dcs. OSIRIS FONTOURA, Corregcdor-Gcral da
Jll.~tiça".

PUBLlCACÃO DE DESPACnO

ORDEM DE SERVIÇO N°J19nIH

Relaçflo n" 92120fHl

Curitiba. 31 de agosto de 2000.

Curitiba. 31 de agosto de 2000.

ACUSADO: o. S. F.
ADVOGADO: SEBASTIÃO DA SILVA FERREIRA.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

~Intimc-se a Defesa para, em cinco dias, se manifeslar sobrc os documentos
de fls. 600 e 603 destes autos. G,c., 21 de agosto dc 201X).assoDes. OSIRIS
FONTOURA, Corregcdor-Gcral da Justiça".

I;====TRIB==UN=A=L=D=E=AL=Ç=A=D=A==~I

I SE_CRE_T_ARIA__ •..••.•I

e-m_
001 0096514-<1
001 0096514-0 •

INDICE DE PUBlJCAÇAo"'...-Evonikle AIfrUque Spltz
Joeé Henliclue P•••.lI de Carvlllho

De'DlCbot prpftridot PI'O E)mo Sr º" R,!ator

1. rr.u- •• de !I.aboM. cozpua ,"-uado poolo ad'o'ogado JoH H••.•. .1~
Paj ••.• de Cu'rlllilo _ La •.••r de Jo.IquUI I.ui" doe Ifora ••• , ~ a.
......,.."tr ••• p •••••• ~U..-t.e ~ de~~ do J'lú.eo da 1-
Vara CrLoU.oa.l da e-.rc. de ca.ee-.l. 2." L. '0. -.lo ..-reteMo
daqae1.e Vara, '01.a LaJl • .,..,.....,ta.dI< s-l.I 4- ProeundorJ.a a.nJ. eM
JlaUça. iIl:to~ e-r ddo o poocJ.••• t. julgado peJ.o :rdball&1 do
J'lírJ. daqntia ...-reI • abaol.Y1do _ data •• 23/D8/2oo0, ocaaUl" _
qu- :fOI l.u..rUcic>. e.:-:> " propóaito áaico da pre •••• too aç.o
c-em.titucJ.ODI.1 _. " de obtoor •• .llb&ra~o do pacJ. ••• t. do ~ _
-.cUda jll. iapl_Uda -, :DIda _ia re.ta a •• r a.lCl!OÇldo, <Ilú.
porqu., .,.. fo.lcro •••• .u-t. 1'0, J.Jlc. lCaV, cio ~t:o Iatanllo
de.ta C<>rt. (rlIdoç.lo dada P*la re"o.lllÇ.lo aO O~/llll), deoc.laro
prwjudiçado o wrH, l"'-1a poorda tIe ob;l.to. Loe. J:II 30/08/2000. zas.
nUCl CIlI:Il:DfRalat=.

VI,,, pU Ap'''ntlK,) - P'EI apresentar II RazOe! da Ap'ltcto
- Prvo . I dIM
001 0091'178-8 Apelaçto Crime

Otvldo de P~ Crtme
Seçio da 2" ca"",ra Criminal

0<..1. 0lI9ll15144 1-IabNI CoIllUl Cnrn-.

Protocolo: 2000182848. Comarca: Ca!arveI, Vera: 1° VlII1I COminaI. -'çio ~.
8300000130 Aç.IIoPenaI.lmpelrante: Joaquim LUIZde Morwes (Réu Pn:tio), AdllOQado: José
Henrique PeivI de e.v.tIo. EII'OIlideAIrIodique ~ Oro.flo Julgador: 2" CAmara •
Criminal, Rel8Ior. Des Telmo Cherem. Despacho; DesmçAo. Des~ Deos6nos

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR OSlRlS FONTOURA, CORREGEOOR-GERAL
DA JUSTIÇA NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
NO1999.046-3.

Protocolo: 2000J94021, Comerca: CuntJba V,ra: 11' Va •.• Crimll'lal. AçAo OriQlnána
98oo11005,t,çl1o?erull. Apelante. MinisI$nOF'U1lko do ES!l'óo do P....".. Ape6Bdo:
David Antoooo Baouy.~: Ronaido MIonio Botet1o. JoMlir MmoISO. Apelante
.Jorge EdlUlrdo Rin8Idi. Me Cli$tiNl Riniti, Advoglodo: ScMvooBctIo de LacenSa. Rolf
Koemer Junu'. ApeilIdo: ""'-tér'Io i>ilbllal do E.stIIdo do PlIran4I. 0!vA0 Julgador: 2"
CAmara CmwIal, R-..or. Des Caf10I HoIlmann. ReYtIOl':Det. Telmo C~, Motivo
P •• ~ es Raz6eI di Apelaç6o .. VIlIIa Advogaác): Ror Koemer J\InIor
(PR006241). ~io Botto del.ecerda (PROl1416)

ID""""'DOC"""LHDDAMAmRA~

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DAMAGISTRATURA

007. oo153n.111l3 ~ravo d<lln.trumento CIYeI.o STF

Protocolo: 2000l90912. Comarca: Cunhba Vara: 3' Vara da Fazenda Publica falênaas
e Con<:Qrdatas. Ação Orign'ilria: 15311102 Recurso Extraordlnario Crvel. Agravante
MOOICipiode ~Iiba, Advogado: LI(I$OnJosé Tornaz. Ma,ureen Dai$y Redondo Machado.
Femando Almeida dEIOI••••••••••Marilel1a In<l,raW.,ner. Majoly Al,ne AraÚjo dos Anjos
Agravado: Carlos Aran. Advogado: Ma...-a Glón;I Lanzone, Carta CIlriShan de Castro
PioI'. Wilson Ramos F~ho. M'rian Apareoda Gonçal>'ll$. Mauro José Auache

001 oon235oo2/02 Agravo d. Inltru ••••nto CIv.lao STJ

Protocolo: 2000188161. Comarca: Cunliba Vara 19' Vara Clvel. Ação Onglnilna

~~=~'6:~~=~IF;:\~'Fa;~ ~~:: R::m)~::~~~ ~=I
Kus!er Nelo, Jaquellne loI>o da Rosa FefTa:t, Dja" de Souza Rosa Agravado: AnlonlO
Cetso Garoa. Advogado: Genésio FeI,pe lIe Nahvidadil

Protocolo: 2ClOOf6&I.85,ComaI'Cll: Pal1lf\aval. Vara: " Vara CIYeI. Açao Originária
72101302 Reano Especial Civel, Agravante: Edson Silverio Azevedo. Advogado: Paulo
Robe<to Campos \/u, Mari'eidl Mard"oi.Agravado: Prefeito do Municipio de Paranaval

005. 0072101.3105 AgrlVO o.lnltru ••••nto Civel.a STF

Protocolo: 2000188418. Comarca: Paral\ilvaí. Vara: 1° Vara Cível. Açao Origlnana
12107303 Rea..rso E><traord,rli\noCiveI. Agravan!",: Edron S''''eno Azevedo. Advogado
Paulo Robel1o Campos Va:t. Manleidl Marchl. Agra"ado Pretei10 do Municlpio de
Paranaval

004 0072107-3/Oot "0''''0 de InltnlmeMo Clvelao STJ

009 0018328-6102 AgrlVO o.lnstrv ••••nlo C""'I.a STF

011. 0081351.2102 Agravo d<llnstru ••••nto CIv.1 ao STJ

010 0081111-&103 Agravo de Inlltru ••••nto Civfllao STF

Protocolo: 2000188159. Comarca: Curitiba. Vara: 2" Vara da Fazenda Publica Falênoas
e Conc:on:Iatas. AçêO Originaria: 81151602 Recurso Extraorómiuio Civel. Agravame
Juvelino Justino da Ctuz. João Sales. Joaquim de Freitas Paditha. Jose Boeno
A.dvogado: Lud Rayroondo Damázio. Agravado: Estado do Parana. Advogado: SérgioBotto
de Lacerda. DéborII Franco de Godoy. Flavio LuiZ Fonseca N..nes Ribeiro, Joe Tennyson ~
Velo. JoeI GeralGo Coimbra

OOJ. 006S95S-8t02 Agravo de ln1õtrumento CIv.1 ao 5T J

Prolocolo: 2000188627. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3" Vara CiYeI ~ Originérlil:
659SS801 Rl!Q,Lf$()Espeaal Civel. Agravante: Pris.dla dft Figll8iredo. AdvoQado: Oseas
Santos. Ludmilo Sene, Janio Luiz Pere"a, Callos Femando larpellon. Agravado:

Universidllde Estadual de Ponta Gross.a. Advogado: Amalildo Miguel leal, Adelangela de
Arruda t.Iour.l St&Udel. Celia AJej,andra Pa;s, Dmene d8 Andf9<le Helmann, !fario
Ger1lllQl!fGomes. Agravado: f>f6Reitor de Graduação da Un"'lll'lõK1adeEstadual de PontaG~u

Protocolo: 2000l90910. Comarca: Curillba, Vara: 3° Vara da Fazenda PiIbIica Fa~
e Concordatas. Açao Originána: 18328601 Recurso ExtraordinAno CiveI, Agravante
Fundaçao Cultural Oe Curitiba FCC. Advogado: Femando Almeida de Oliven, Palr1Qa
Btanc Gaióe~ Lklson ~ Tomaz. VlViane Dockhom Weffort. MajoIy Aline AraUlo dos
Anjos. Agravado: Lamartine VlIanova Braitllaid'l. AdvogaOO: Marms Augusto Malucetlt.
Joao Candido MiChatskl, O:ll8S Neves

ooe: 0015231)..9103 Agravo o. Instrumento Clvll.a t-TF

ProlOCOlo: 2OClCV88112.Comarca: Curitiba Vara: 2" Vara da Fa:ten<la PUblica Fa~$
e Concoróatas. Açao Orlgi~ri8: ,15230902 Reeur50 &!raon;lrr\ário CiveI. Agravan!e:
Sebasliâo Satvador, Tokeshi Dol, UbirajaÕ<lPombo Marter. Advogado: LUCIRaymtJndo
DamázJo, Aparecida Mana de Olive'ra, AQravado: Estado dO Paranâ. Advogado: José
Antonoo Peres Ged"". D&bora Franco Oe Godoy. FlâviQ Luiz Fonseca Nunes Ribefro. Joe
Tennyson Velo. Joel Geraldo Coimbra .

ProIocolo: 2000189521. Comarca: São José dos Pinhats. Vara 2" Vara CI....,I, Ação
Onginâna: 81357201 Recurso E$pedaI CWeI. Agravan!e: Municlpio dEI Sào José dos
Ponhais, Advogado: CIâ<.odioSoc:caoslc.i. 1"98'" Kalben Silva. Seta ••• Al Farah. ~
Pereira. EtliI59" LuiZW~le. Agravado: Orfllpj _ Orllanizaçllo Farmacéutica Piovesan
Limitada. Advogado: Marco Antonio TfllVl$.iiIn,Mifton Ricardo e Sllvill, Vanessa Mana
Trevisan

002 00&U46-5I03 Agravo de InslrulTMlnto Clvel ao STF

Protocolo: 2000186662. Comarca: Cutilibil. \Iara: 3. Vara da Fazenda Públlea fal6ncias
li CoolD"datas. Açao OriglO.liria:64346502 Reeurso Extraon;hnArio CMlI. AQravante:
Yalde .••",o Alves Rodllgves. Waldemar Rodrigues, Wasconcelos RallllUl'ldo. Advogado: Luci
Rsymundo Dam/Qio. Aparedda Maria de OIiveQ. Agravante: Waldir de CafvaIho.
Advogado: Lud Raymundo Damaw. Agravado: Estado do ParaM. Ad'o'ogado: JoeI GefaIdo
CoOmlIra, Fl;lvio luiz Fonseca Nunes Ribeiro. José Antonio Peres Gtldiel, Débora Frano;o
oe Godoy. Rogéno Oistllfaoo

01Z- 0081529-&'03 Agr.vo de In5tnlmento Clvel.o STJ

Protocolo: 20001713«. Comarca: Curitiba. Vara: 3' Vara da Fazenda PiJbkca Falências
e Concordatas. AçIJo Originâna: 81529802 Recurso Es.pecial CiveI. Agra~ante: Municipoo
de Curibba. Advogado: Paulo Roberto Jensen, Lid$On José Tomaz. Mauraen Dais)' Redondo
Maehado. Fernando Almeida de Olrveira. MlljoIy ,lJ;ne mujo dos Anjos. Agravado
Dorolhea Corn:Nl de Mattos. Advogado: Gabriel Macc:agnanl Cara..zzai, Te<es,nha de Jesus
Hass, Rot>erval Rítte<Von Jelita

013 OO83301-ll1O4 Agravo de In.tru ••••nto Clvell<) STJ

Protocolo: 2000J89372. Comarca: Curitiba. Vara: 2" Vara de Fami~a, Ação Orig'nana
83301802 Recurso Espeeial Ovel, Agravante: A. M. G. F. M" Advogado: Margarelh
lanardlni. Agravado: N, K V .. Advogado: Carlos JoaqUim de Olrve..ra Franco

Protocolo: 2000J89311. Comarca: Curitiba. Vara: 2" Vara de Farnltia. Aç.llo Originária:
83301803 Reano Ex1Taordinllrio CiveI. Agravante: A. M. G. F, M.. Advogado: Margarelh
lanardini. Agravado: N, K. V.. Advogado: Caoo.s Joaquim de Oliveira Franco

015. oo85851-311l3 Agravo d<lln.trumento C"'-I iIIOSTJ

ProIocolo: 2000/94085. Comarca: Cunliba Vara. 7' Vill"a Civel Açao Originaria
85851302 R<tQIrWESpeQal Crvel. Agravan!e: Filhos de Henoq Itl Mehl SA Industria e
com&reio, Advogado: Patnoa de Barros Corre<a Casilio, S""OI>8 Zonari Letchacóskl,
Joao Casillo. Mana José ravora Gil B&Iem. Osvak:l" Ncxlart. I gravado Tania Mara
IOec:hovlc. Advogado: Ivair Junglos. Edson Ramalho Ce OIrveira

I CÂMARAS CRIMDlAIS

"----

ACUSADO: 1. 1. S.
ADVOGADO: LUCIANO ALVES BATISTA

.. Deste modo. ficou esclarecido que o acusado havia cumprido o mandado
e que, efetivamente. fez a devida restÍluição iJ Vara, n.flohavendo. portanto.
in ca:}"u, falta funCionaLem seu desfavor. Quanto ao fato do extra\lo da carta
precatória em cartório. admitida por W. So>Icvando em conta ser de sua
responsabilidade os autos que lJ'3mitam na Vara, devera ser eXlraido cópia
integral destc caderno processual. inc1usi\'c desta decisão, encaminhando-se
:i assessoria jurídica destc gabinete, para lanar a respectiva Portaria contra O
o servcntuário, dando-se início a novo processo adminiSlratim. antc a
reconhecida autoria, Impertinentcs, portanto. as acusaçôcs impuladas ao
acusado. l'\estas condições. amparado pelos argumentos acima. jul~o
imllrucedente a aeusaÇ<locontra 1. 1. S. c determino o arquinmento destc
autos. com as anotaçõcs e comunicaçõcs de estilo. Ciência aos interessados.
Fotocopic-sc. capa a capa, estes autos en\"Íando-sc à assessoria jurídica deste
gabincte. para la\"far Portaria contra W. S. Curitiba. 22 de agoslOde 2000.
assoDes. OSIRIS FONTOURA, Corregedor-Geral da Justiça".

Curitiba. 31 de agosto de 2000.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

CONCEDER
a Ja.te VII_ 511". CrlJ., m.tricula 0° 293, Técnico Judiciirio nlvcl C-lO. do
Qu.dro de Pessoal de Secretaria destc Tribunal, 8 (oito) dil$ de licença por motivo

de doença em pcu.a.. d. flOlllia, I panir 00 último di. 18. com bise: no artigo 237,
d. Lei Estadual D- 6174nO.

Curitiba, 28 de agosto de 2000.

/.-t..<..Q.. t€(.)"o.M.Cl..A..<..I.V
Mui. Apareelo. H •••• all

Secretbil

ORDEM DE SERViÇO N0J8012000

A Sccreliria do Tribunsl de Ar~.da dO ESlldo do

Parlni, usando das atribuições que Ihc 510

conferidu por lei e tendo em viste o contido no

protolocado sob nO 95297/2000, resolve:

CONCEDER

Relação n" 4612lHllI

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Curitib., 29 de agosto de 2000.

'1-'t.<A::A- j)'p~GlM "'-
Marl. Apf~id. H •••.• na

Secretiri.

• Aaorb oe P'uta X."ler de AI_td., m.trlcul. n° 5462. Oficial Judiciirio

nlvel 8-6, do Quadro de Pessoat da Secrelaria dcste Tribunal, 16 (dezesseis) diu

rest.ntes de licen~. especi.1. relativa lO qüinqüEnio compreendido entre 8 de

março dc 1993 e 7 de março dc 1998, assegurados pela Ordem de Serviço n°

146/2000, I partir do próximo dia li, com base no Irtigo 247, psrigrafo único,
da Lei Estadual nO 6174170.

ACUSADOS:.J. A S., L~P. e L. L. P.
ADVOGADO: MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA.

PUBLlCACÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTiSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA. CORREGEDOR-GERAL
DA JUSTiÇA, NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
NO1998,2S6J-.t.
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